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COMISSÃO 

FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

COMPOSTA PELOS VEREADORES: 

 Regina Pizolli da Silva – Presidente 

 Luiz Carlos Diefenthaeler – Membro 
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PROPOSIÇÃO EM ANÁLISE: 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2010 

SÚMULA: 

DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2008. ” 

 

AUTORIA: 

 

Legislativo Municipal  

DECISÃO 

Conforme levantamento e estudo realizado às contas de 2008, Parecer Prévio 

Favorável nº. 8.471-9/2009 (2 volumes), contendo 821 (oitocentos e vinte e uma) 

folhas, bem como seus balancetes 5.295-7/2008, 5.297-3/2008, 8.566-9/2008, 8086-

1/2008, 10.668-2/2008, 12.296-3/2008, 13.999-8/2008, 15.845-3/2008, 17.238-3/2008, 

19.191-4/2008, 3.321-9/2009, 3.318-9/2009, 19.831-5/2007, 2.186-5/2008 e 400.221-

0/2008 do TCE – Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que trata das 

contas anuais de Governo da Prefeitura Municipal, referente ao Exercício de 2008, 

no qual o Tribunal de Contas deste Estado, deu Parecer Prévio Favorável . 

A Comissão de Finanças e Orçamento após analise do Relatório e seguindo os 

certames e linha de raciocínio do Tribunal de Contas, teve seu parecer Favorável 

por: Regina Pizolli da Silva - Presidente deu parecer favorável a aprovação das 

Contas do exercício de 2008, Luis Carlos Diefenthaeler – Membro, deu seu 

parecer favorável a aprovação das contas do exercício de 2008, e Natalino Ribas – 

Membro, deu parecer contrario a aprovação das contas do exercício de 2008, 

gestão Silda Kochemborger. 
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